
 

 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 

O Conselho Fiscal da COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS – 
CPTM, cumprindo as determinações legais, na 316ª Reunião Ordinária, realizada no 
dia 23 de março de 2020, às 14h30, examinou o Relatório Anual da Administração, 
bem como as Demonstrações Contábeis nele contidas, composta pelo Balanço 
Patrimonial, pela Demonstração do Resultado, pela Demonstração dos Resultado 
Abrangente, pela Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, da 
Demonstração dos Fluxos de Caixa e pela Demonstração do Valor Adicionado, 
complementadas pelas Notas Explicativas, referentes ao exercício findo de 2019. 
 

Os membros do Conselho Fiscal da COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM, em cumprimento ao disposto nos incisos II e IV do art. 
163, da Lei Federal n° 6.404/76 e suas alterações posteriores, procederam ao 
exame do Relatório da Administração, das Demonstrações Contábeis exigidas em Lei 
e das Notas Explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2019. Com base no Relatório da Auditoria Independente, de 13/03/2020, 
considerando a RD 15132, de 13/03/2020, considerando o Relatório Anual do Comitê 
de Auditoria Estatutário – 2019, de 19/03/2020 e considerando a manifestação do 
Conselho de Administração havida em reunião ocorrida em 23/03/2020, os Senhores 
Conselheiros opinam que as Demonstrações Contábeis e as Notas Explicativas estão 
em condições de serem submetidas à apreciação e deliberação dos Senhores 
Acionistas, observando-se as ressalvas constantes do referido Relatório da Auditoria 
Independente, relacionada à Nota Explicativa nº 12.4 – “65 Trens”. 
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